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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 
UASG: 980921. 

DATA DE ABERTURA: 09/10/2023 
HORÁRIO: 9:30H 
SÍTIO: 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  
1.508/2023 

ÓRGÃO INTERESSADO:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
SEMUS. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
CONTINUADOS PARA COBERTURA DE SEGURO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA, SÁBADO, 
DOMINGOS E FERIADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 
AMBULÂNCIAS LOTADAS NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU REGIONAL SÃO LUÍS-MA. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 11.009,50 (onze mil, nove reais e cinquenta centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO: 
VALOR GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

 
LIC. EXCLUSIVA 

ME/EPP/MEI? 
LIC. AMPLA 

PARTICIPAÇÃ
O? 

RESERV. 
COTA 
ME/EPP? 

EXIGE 
AMOSTRA? 

 
SIM 

 
NÃO 

 
 

 
NÃO 

 
NÃO 

APLICÁVEL 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
Lei Municipal nº 4.537/2005 (sistema integrado de licitação), Lei Municipal nº 

4.830/2007 (ME/EPP), Decreto Municipal nº 53.647/2019 (pregão), Instrução 

Normativa Municipal CPL nº 02/2013 (manual de formalização processual), Lei 

Federal nº 10.520/2002 (pregão), Lei Complementar nº 123/2006 (ME/EPP), Decreto 

Federal nº 10.024/2019 (pregão eletrônico), Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

01/2010 (sustentabilidade ambiental), Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 

de abril de 2018 (SICAF), Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, Lei Federal 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (improbidade administrativa), Lei Federal nº 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005 (recuperação judicial, extrajudicial e falência), aplicando-

http://www.saoluis.ma.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares 

e princípios correlatos pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia 
da informação –INTERNET, através do site http://gov.br/compras/pt-br/  
 
Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem 
de tempo e registro no Sistema Eletrônico, daqui por diante, denominado Sistema, 
e na documentação relativa ao certame. 

 

MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO E CONSULTA DO EDITAL: 
 
O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.gov.br/compras/pt-br/  e 
www.saoluis.ma.gov.br/- Central de Licitações. 
 
Toda e qualquer comunicação com o(a) Pregoeiro(a) será realizada por meio 
eletrônico, utilizando o e-mail emilenego.adv@gmail.com, ou quando da sessão 
pública de disputa do certame, por intermédio do chat do Sistema Eletrônico – 
Comprasnet, sendo que não serão prestadas informações por contato telefônico ou 
outro endereço eletrônico não indicado neste Edital. 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
Até o dia 03/10/2023 para o endereço emilenego.adv@gmail.com 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 
 
1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário; 
 
2. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de expediente na Central 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Luís do Maranhão – 
CPL/PMSL/MA; 
 
3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação contrário pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

 ASSUNTOS ITENS 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
http://gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.saoluis.ma.gov.br/
mailto:emilenego.adv@gmail.com
mailto:emilenego.adv@gmail.com
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DO PREÂMBULO 1. 

DO OBJETO, VALOR ESTIMADO E PREÇOS REFERENCIAIS 2. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 3. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 4. 

DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO JUNTO AO PROVEDOR 
DO SISTEMA 

5. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  6. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

7. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 8. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 9. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 10. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 11. 

DO MODO DE DISPUTA. 12. 

DA DESCONEXÃO 13. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 14. 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 15. 

DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 16. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 17. 

DA HABILITAÇÃO 18. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 19. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 20. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 21. 

DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 22. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 23. 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 24. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 25. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 26. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 27. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 28. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 29. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 30. 

SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

 
ANEXO I – Termo de Referência e seus Apêndices 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III – Minuta de Contrato 
 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: 
 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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Emilene Gonçalves Oliveira 
Pregoeiro(a) - CPL/PMSL/MA 

Portaria nº 4.724/2023 
 
 

 
  

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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1. DO PREÂMBULO 
 

1.1. A CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, 

sediada na Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11, Calhau, São Luís – MA, CEP: 

65.071-820, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria nº 4.724, 

de 21 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial do Município – DOM/MA em 

21/08/2023, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante as condições 

estabelecidas neste edital. 

 

1.2. A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

necessário que os licitantes interessados providenciem o credenciamento junto ao 

Comprasnet através do site www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

2. DO OBJETO, VALOR ESTIMADO  

 

2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa, de acordo com 

as informações a dispostas nos DADOS DA LICITAÇÃO, conforme condições, 

quantidades, exigências e especificações discriminadas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – Anexo I e demais documentos anexos a este Edital. 

 

2.2. O julgamento e a classificação das propostas serão feitos pelo critério de MENOR 

PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integramente as exigências 

deste Edital, consoante dispõe o artigo 45, I, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 

2.3. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 

execução empreitada por preço unitário. 

 

2.4. O valor estimado da contratação é o constante nos DADOS DA LICITAÇÃO. 

 

2.5. NA HIPÓTESE DE HAVER DIFERENÇA NA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

REGISTRADO NO SISTEMA E NAS ESPECIFICAÇÕES CONSTATES NO ANEXO 

I, DESTE EDITAL, DEVERÁ SER CONSIDERADA A DO EDITAL. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes da prestação dos serviços 

serão alocados na Secretaria de Saúde que correrá conforme a seguinte 

classificação: 

 

 Projeto Atividade: 2203 

 Natureza de despesa: 33.90.39 

 Fonte de recursos:  

http://www.saoluis.ma.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
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  – Recurso próprio: 102.000000 

  – Recurso Federal: 114.000001 

  – Recurso Estadual: 130 000000 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3 de 26 de abril de 2018. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou chave e senha pessoal, para 

acesso ao Sistema. 

 

4.2. Como condição para participação neste Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do Sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49; 

 

4.2.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.2.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que a microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

 

4.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.2.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.2.8. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429  da 

CLT. 

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP: 

 

4.4.1. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

4.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

 

4.4.3. Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 

referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

4.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

 

4.4.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

4.4.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo de consumo; 

 

4.4.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

4.4.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos 

calendário anteriores; 

 

4.4.9. Constituídas sob a forma de sociedade por ações; 

 

4.4.10. Cujos titulares ou sócios, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666, de 1193; 

 

4.5.4.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 

a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listada no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

 

4.5.5. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência 

decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, 

em recuperação judicial não homologada pelo juízo competente ou em processo de 

recuperação extrajudicial; 

 

4.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.5.7. Entidade privadas sem fins lucrativos qualificadas como OSCIP, nos termos da 

Lei 9.790/99. Precedentes do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 746/2014 e 

230/2015 – Plenário); 

 

4.5.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art.10 da 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017; 

 

4.5.9. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras; 

 

4.5.10. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de 

ensejar os impedimentos previstos no art. 29, inciso IX c/c art. 54, I, “a”, da 

Constituição Federal. 

 

4.5.11. Empresas que possuam, entre seus sócios, servidores públicos ou 

empresas que tenham entre seus sócios servidor público que seja do quadro da 

administração municipal local, independentemente da posição que ocupe. 

 

4.5.12. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

à Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar pela 

administração pública do Município de São Luís – MA; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO JUNTO AO PROVEDOR DO 

SISTEMA 

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

5.6. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os preços negociados inseridos durante a sessão pública. 

 

5.7. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo 

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: Portal de Atendimento - 

https://portaldeservicos.economia.gov.br/. Suporte realizado de segunda a sexta-feira, 

de 07h às 20h. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

6.1. Da Impugnação: 

6.1.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

6.1.2. A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, 

para o e-mail emilenego.adv@gmail.com. Se encaminhado na extensão “pdf”, 

solicitamos também encaminhar uma via do documento em extensão “doc”, até às 

23h:59m. 

 

6.1.2.1. Os pedidos encaminhados após o horário estipulado passarão a  ter seu 

prazo computado somente a partir das 08 horas do próximo dia útil. 

 

6.1.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes 

informações: 

 

6.1.3.1. Número do certame impugnado; 

 

6.1.3.2. Nome da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física Impugnante; 

 

6.1.3.3. Razões da impugnação; 

 

6.1.3.4. Nome do signatário da impugnação; 

 

6.1.3.5. Dados da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física Impugnante. 

 

6.1.4. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

6.1.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

6.1.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição. 

 

6.1.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 

6.1.8. Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, aceitando-os 

sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 

viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

6.2. Do Esclarecimento: 

 

6.2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão 

pública, em relação às eventuais dúvidas da interpretação do presente edital e 

seus anexos. 

 

6.2.2. A solicitação de esclarecimento deverá ser encaminhada exclusivamente por 

meio eletrônico, para o e-mail informado nos DADOS DA LICITAÇÃO. Se 

encaminhado na extensão “pdf”, solicitamos também encaminhar uma via do 

documento em extensão “doc”, até às 23h:59min. 

 

6.2.2.1. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimentos do pedido, e poderá requisitar 

subsídio formais aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos. 

 

6.2.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

6.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema, 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2. O prazo para o envio das propostas com a descrição do objeto ofertado e o preço 

será encerrado com a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O envio da proposta, nos termos do disposto no subitem 7.1., ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

7.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, desde que estejam no prazo de validade, assegurando aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócio, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão. 

 

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e o documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema. 

 

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro(a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

8.1.1. Valor unitário e global do item; 

 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações 

do Termo de Referência. 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

8.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos.  

 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou pretexto. 

 

8.6. O prazo de validade das propostas será não inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1. A sessão pública deste Pregão será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a) com 

a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário 

discriminados nos DADOS DA LICITAÇÃO. 

 

9.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do Sistema eletrônico. 

 

9.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema durante a Sessão 

Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de 

sua desconexão. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 

especificações exigidas neste Instrumento. 

 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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10.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no 

Sistema. 

 

10.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.5. O Sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

10.6. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

 

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de Sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

11.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento indicado nos 

DADOS DA LICITAÇÃO. 

 

11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

11.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema. 

 

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

11.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

12. DO MODO DE DISPUTA 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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12.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

 

12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o Sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

12.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o Sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por 

cento superior àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

12.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

12.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

12.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

12.5. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

13. DA DESCONEXÃO 

 

13.1. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o Sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

13.2. Quando a desconexão do Sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) 

Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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14. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

14.1. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração será o indicado nos DADOS DA LICITAÇÃO, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 

15. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 

15.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

Sistema identificará em colona própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

alterações. 

 

15.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

15.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

15.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados as demais 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa fechado.  

 

15.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, assegurando-se a 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

15.7.1. No país; 

 

15.7.2. Por empresas brasileiras; 

 

15.7.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

15.7.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade prevista na legislação. 

 

15.8. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

 

16. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 

16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

deverá encaminhar, pelo Sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

16.1.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

 

16.1.2. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

indicado nos DADOS DA LICITAÇÃO, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

 

16.1.3. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

16.2. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

17. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

17.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observados o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto Municipal nº 53.647/2019. 

 

17.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos, para orientar sua 

decisão ou manifestação escrita do órgão requisitante ou ainda de pessoas 

físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

17.3. A proposta de preços a ser encaminhada deverá estar ajustada ao lance 

vencedor/valor final ofertado e deverá conter: 

 

17.3.1. Dados da licitante, tais como: número do pregão, razão social, endereço 

completo, telefone, número do CNPJ/MF, endereço eletrônico (e-mail) para contato, e 

dados bancários para fins de pagamento(nome, e número do banco, número e local 

da agência, número da conta corrente); 

 

17.3.3. Nome completo do responsável ou representante legal pela assinatura do 

contrato, número do CPF, Carteira de Identidade e cargo na empresa/instituição; 

 

17.3.3.1. Havendo alteração do representante legal, a licitante apresentará estas 

informações acompanhadas dos documentos necessários, no momento da assinatura 

do contrato. 

 

17.3.4. Especificações claras e detalhadas, de acordo com o constante no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital; 

 

17.3.5. Indicação do valor unitário e total do item que compõe a Planilha Descritiva e 

Orçamentária, constante deste Edital, em algarismo e o valor global da proposta em 

algarismo e por extenso, em Real (R$), já incluídos os lucros e todas as despesas 

incidentes, essenciais para a prestação dos serviços, objeto deste Pregão. 

 

17.3.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de abertura;  

 

17.4. DECLARAÇÃO EXPRESSA do licitante de que está ciente e de acordo com 

todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, e que os preços 

propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 

eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 

especificada neste Instrumento 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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17.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

17.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

17.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1. 

do Anexo VII-A da IN/SEGES/MP Nº 05/2017, que:  

17.7.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;  

17.7.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;  

17.7.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência 

e/ou anexos; 

17.7.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

– TCU – Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestadamente inexequível; 

 

17.7.4.1. Os valores unitários e totais dos itens do grupo único, quando do envio da 

proposta ajustada, não poderão ser superiores aos valores unitários e totais dos itens 

estimados pela administração, constantes do APÊNDICE I, DO ANEXO I deste 

EDITAL.  

17.8. Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que:  

17.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

17.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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17.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuados diligências, 

na forma do § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a exemplo das 

enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP Nº 5/2017, para que a 

licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

17.9.2. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não 

for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta.  

17.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita, ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a) decidir 

quanto a pertinência ou não da providência solicitada, nos termos do item 18.17.10 

deste Edital.;  

17.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no Sistema com, no mínimo 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

17.11. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no Sistema, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

17.11.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o prazo.  

17.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no prazo 

indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço.  

17.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas;  

17.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  
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17.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação 

 

17.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

17.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações posteriores, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

17.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta o(a) Pregoeiro(a) verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

18. DA HABILITAÇÃO 

 

18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

18.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 

18.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

18.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbridade_adm/consutar_requerimento.php); 

 

18.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos subitens 19.1.2., e 19.1.3., acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (http://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

 

18.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

18.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditiva Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

18.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

18.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

18.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

18.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

18.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, e trabalhista, à qualificação técnica e 

qualificação econômico-financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03/2018. 

 

18.6.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do Sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

 

18.6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

18.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024/2019 e art. 54 do Decreto Municipal nº 53.647/2019. 
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18.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

Sistema, no prazo indicado no “chat”, sob pena de inabilitação, exceto para os 

documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, onde o prazo será de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública.  

 

18.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

18.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

18.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

18.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

18.11. Ressalvado o disposto no subitem 7.4., os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

 

18.12. Habilitação Jurídica: 

 

18.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

18.12.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM 

nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  

18.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores. 

http://www.saoluis.ma.gov.br/
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18.12.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 

18.12.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado. 

 

18.12.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição 

de seus administradores. 

 

18.12.7. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: 

Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 

19.12.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: Decreto de autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

19.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

18.14. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

18.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF 

ou, quando for o caso, no Cadastro de Pessoas Físicas, notadamente através do 

Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, respectivamente; 

 

18.14.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à 

Dívida Ativa da União e Previdenciária, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

 

18.14.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– CRF/FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 

18.14.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 

07/07/2011) para comprovar a inexistência de débitos inadimplido perante a Justiça 

do Trabalho do licitante, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(http://www.tst.jus.br/certidao);  
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19.14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

19.14.6. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de Fazenda do 

Estado, relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

 

18.14.7. Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, emitida pela Secretaria de Fazendo do Estado, relativo ao domicílio ou 

sede da empresa; 

 

18.14.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

18.14.8. Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, expedida pelo Município do domicílio ou dessa da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 

18.14.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 

19.14.10. Quando a prova de regularidade de que trata os subitens 18.14.6. / 18.14.7. 

/ 18.14.8 e 18.14.9., for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, 

e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar 

com documentação hábil essa condição. 

 

18.14.11. Caso o licitante detentor de menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

18.14.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do  débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; 
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18.14.11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

19.15. Qualificação Técnica 

 

18.15.1. Declaração, Certidão ou Atestado de capacidade técnica expedido(a) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou os 

serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto de que 

trata este Edital. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ, endereço completo, identificação do licitante e descrição clara 

dos serviços prestados, devendo ser assinado por seus sócios ou diretores ou 

administradores ou procuradores ou gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

19.15.1.1. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade 

técnica apresentados. 

 

19.15.1.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, 

nem qualquer outro  em desacordo com as exigências deste Edital e seus anexos. 

 

19.15.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

19.15.3. Para total cumprimento da Qualificação Técnica as Licitantes deverão 

apresentar os documentos elencados no ITEM 18. DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I DO EDITAL 

 

18.16. Qualificação Econômica e Financeira 

 

18.16.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos 

anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma trouxer 

consignado o seu prazo de validade. 

 

18.16.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 
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2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

 

18.16.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

18.16.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

18.16.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

 

18.16.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes formulas:  

 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

18.16.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG e Liquidez Corrente 

- LG, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

18.16.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
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18.16.5.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

 

18.16.5.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

 

18.16.5.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

 

18.16.5.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de 

dezembro de 2013, do Departamento Registro Empresarial e Integração – DREI, 

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

 

19.16.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá 

apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da 

escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB vigente. 

18.17. Das Disposições Gerais sobre Habilitação: 

 

18.17.1. As licitantes que apresentarem habilitação válida no SICAF ou Certificado de 

Registro Cadastral (CRC) expedido pelo Município de São Luís/MA, poderão deixar 

de apresentar os documentos abrangidos pelos mesmos. No entanto, permanecerão 

obrigados a enviar os documentos não contemplados pelo SICAF ou pelo CRC.  

18.17.2. No julgamento da Habilitação o(a) Pregoeiro(a) poderá sanear erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

18.17.3. Em caso de problema com linha de transmissão de dados, que inviabilize o 

acesso ao Sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá autorizar o envio da documentação por 

meio do e-mail indicado nos DADOS DA LICITAÇÃO. 

18.17.4. O prazo para encaminhamento dos documentos solicitados poderá ser 

prorrogado por pedido enviado para o e-mail indicado no Edital, sendo que tal pedido 

deverá ser realizado dentro do prazo concedido, informado nos DADOS DA 

LICITAÇÃO.  

18.17.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresenta-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

18.17.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma.  
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18.17.7. Nos itens não exclusivos, as microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente 

18.17.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

18.17.9. As certidões que omitirem o prazo de validade serão entendidas como validas 

pelo período de 90 (noventa) dias corridos, a contar de sua emissão.  

18.17.10. O(A) Pregoeiro(a), antes de se manifestar com relação aos Documentos de 

Classificação e Habilitação das licitantes participantes do Certame, poderá solicitar 

parecer técnico do Órgão Requisitante ou ainda, de Pessoas Físicas ou Jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

19. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

19.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo indicado nos DADOS DA LICITAÇÃO, a contar da solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), no Sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal e conter: 

 

19.1.1. Dados da licitante, tais como: número do pregão, razão social, endereço 

completo, telefone, número do CNPJ/MF, endereço eletrônico (e-mail) para contato, e 

dados bancários para fins de pagamento (nome, e número do banco, número e local 

da agência, número da conta corrente); 

 

19.1.2. Nome completo do responsável ou representante legal pela assinatura do 

contrato, número do CPF, Carteira de Identidade e cargo na empresa/instituição; 

 

19.1.2.1. Havendo alteração do representante legal, a licitante apresentará estas 

informações acompanhadas dos documentos necessários, no momento da assinatura 

do contrato. 

 

19.1.3. Especificações claras e detalhadas, de acordo com o constante no Termo 

de Referência – Anexo I deste Edital; 

 

19.1.4. Indicação do valor unitário e total do item que compõe a Planilha 
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Descritiva e Orçamentária, constante deste Edital, em algarismo e o valor global 

da proposta em algarismo e por extenso, em Real (R$), já incluídos os lucros e 

todas as despesas incidentes, essenciais para a prestação dos serviços, objeto 

deste Pregão. 

 

19.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de abertura;  

 

19.1.6. DECLARAÇÃO EXPRESSA do licitante de que está ciente e de acordo com 

todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, e que os preços 

propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 

eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 

especificada neste Instrumento 

 

19.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sansão à 

Contratada, se for o caso; 

 

19.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

19.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismo e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

19.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

19.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

19.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

19.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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20.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decidão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio no Sistema. 

 

20.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

20.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

20.2.2. A falta manifestação motivada do licitante quando à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

20.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias para apresentar as razões, pelo Sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões também 

pelo Sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

20.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do subitem 20.1. importará na decadência desse direito, e 

o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

 

20.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente aos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessãopública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
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licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não cimprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

21.2.1. A convocação se dará por meio do Sistema eletrônico, através do “chat”, e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

21.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

22. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

 

22.1. Não havendo manifestação de recurso, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 

adjudicar o objeto da licitação à proponente vencedora e submeterá o processo à 

apreciação da Autoridade Competente que poderá homologar, revogar ou anular o 

procedimento licitatório. 

 

22.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à Autoridade 

Competente a adjudicação e homologação da licitação. 

22.3. A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

22.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

 

22.4.1. A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

22.4.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou 

instrumento equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado no subitem anterior. 

 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

23.1. As regras sobre a Garantia de Execução, se houver, estarão previstas no Termo 

de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo III, deste Edital. 
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24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

24.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas. 

 

24.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

24.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

24.3. A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento 

junto ao Setor de Cadastro da Central Permanente de Licitação, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos 

de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Para maiores informações poderão 

ser obtidas no site da Prefeitura Municipal de São Luís no sítio eletrônico 

www.saoluis.ma.gov.br ou pelo e_mail: cfornecedorcpl@gmail.com ou pelo telefone 

(98) 9238-6679, nos horários de segunda – feira à quinta – feira das 08h:00min às 

18h:00min e sexta – feira das 08h:00mim às 13h:00min 

 

25.4. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa, 

implica no reconhecimento de que: 

 

25.4.1. Referida Nota está substituído o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

 

25.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

 

25.4.3. A contratada reconhece que a hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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24.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

25. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

25.1. As regras acerca do reajustamento do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo III deste Edital. 

 

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo III, deste 

Edital. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo III, deste Edital. 

 

28. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

28.1. As regras acerca do pagamento estão previstas no Termo de Referência – 

Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo III, deste Edital. 

 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

29.1. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da execução 

contratual estão previstas no Termo de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato 

– Anexo III, deste Edital. 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema eletrônico. 

 

30.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

30.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contração. 
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30.4. É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, salvo na hipótese do § 

3º art. 50 do Decreto Municipal nº 53.647/2019.  

 

30.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos 

e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 

habilitação. 

30.5.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão. 

30.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

30.7. A sessão pública do Pregão Eletrônico poderá ser suspensa 

administrativamente, mediante comunicado do(a) Pregoeiro(a), no qual informará a 

nova data e horário previstos para abertura da sessão. 

 

30.8. EM CASO DE DIVERGÊNCIA OU DÚVIDA ENTRE DISPOSIÇÕES DESTE 

EDITAL E DE SEUS ANEXOS OU DEMAIS PEÇAS QUE COMPÕEM O 

PROCESSO, PREVALECERÁ AS DESTE EDITAL. 

30.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de 

agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente 

aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 

mencionado diploma legal. 

30.10. A licitante deverá consignar para proposta ou lance, na forma expressa do 

Sistema eletrônico, o valor com no máximo duas casas decimais após a vírgula ou 

percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto 
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30.10. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foto 

da Comarca de São Luís – MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

São Luís – MA. 27 de setembro de 2023. 

 

Emilene Gonçalves Oliveira 
Pregoeiro(a) - CPL/PMSL/MA 

Portaria nº 4.724/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 – CPL/PMSL/MA 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS APÊNDICES 
 

ÓRGÃO SOLICITANTE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

SETOR SOLICITANTE: SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA - SAMU 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
CONTINUADOS PARA COBERTURA DE 
SEGURO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS POR 
SEMANA, SÁBADO, DOMINGOS E FERIADOS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 
AMBULÂNCIAS LOTADAS NO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA – SAMU REGIONAL SÃO LUÍS-
MA 

 

1. DO OBJETO 
2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4. DA JUSTIFICATIVA 
5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9. DAS SANÇÕES  
10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13. DO REAJUSTE 
14. DO PREÇO 
15. DO PAGAMENTO 
16. DA VISITA TÉCNICA 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 
19. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRO  
20. DO FISCAL DO CONTRATO 
21. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
22. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24. DO FORO 
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1. DO OBJETO 

 

1.1.  Trata-se de Contratação de empresa especializada nos serviços continuados 

para cobertura de seguro de 02 (duas) ambulâncias, por um período de 12 (doze) 

meses, com assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 

semana, sábado, domingos e feriados, atendendo as necessidades das ambulâncias 

lotadas no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 

Regional São Luís-MA. 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1. O objeto constante do presente Termo de Referência enquadra-se no conceito de 

serviços comuns, por possuir característica padronizada, uma vez que são facilmente 

comparáveis entre si e podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no 

mercado, não necessitando de especificações minuciosas ou peculiares, conforme Art. 

3, XIV, § 1º do Decreto Municipal nº 53.647/2019 e Art. 1º, parágrafo único da Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A Contratação para o serviço está fundamentada na Lei nº. 8.666/93 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA 

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, atualmente, com uma frota de 

14 (quatorze) ambulâncias, sendo que as ambulâncias objeto desta contratação foram 

adquiridas por meio de Termo de Doação e estão descobertas de tais serviços. Esses 

veículos, pela atividade desenvolvida, estão sujeitos a acidentes que podem causar e 

acarretar em danos ao patrimônio público e a terceiros.  

Sendo assim, há necessidade de resguardar o patrimônio público de eventuais danos, 

bem como evitar a cobertura de custos e indenizações por responsabilidade civil pela 

Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS.  

Logo, a contratação do seguro se justifica, ainda, pois, além de não haver contrato 

vigente, uma empresa especializada não só proporcionará segurança no caso de 

envolvimento em sinistros, como também cobrirá eventuais danos ocasionados pelos 

veículos segurados, os custos das despesas indispensáveis ao salvamento e 

transporte dos veículos até a oficina referenciada, as indenizações e prestações de 
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serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, além das possíveis 

perdas dos bens móveis e da preservação e/ou recomposição do patrimônio público. 

Portanto, torna-se necessária a contratação, em razão da necessidade de garantir a 

integridade do patrimônio público, recursos humanos e usuários dos serviços da 

SEMUS, considerando-se que os veículos estão sujeitos a acidentes, conforme 

disposto acima,  e em virtude das exigências do Ministério da Saúde, que solicita que 

seja providenciado, de imediato, o seguro total do veículo, conforme Cláusula Terceira 

– Obrigações do Donatário do Termo de Doação n° 0074/2020. 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Da especificação dos serviços de cobertura de seguros de ambulâncias por um 

período de 12 (doze) meses, com assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

07(sete) dias por semana, sábados, domingos e feriados lotados no Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU Regional de São Luís, segue-se: 

5.2.1. Ambulâncias: Veículos doados pelo Ministério da Saúde, conforme Termo de 

Doação nº 0074/2020, para renovação de frota do SAMU – Regional São Luís. 

 

 

 

 

 

CHASSIS 

 8AC907643LE181388 –  

 8AC907643LE181249 

PLACAS 

 ROB8G31 

 ROB8G29 

 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão desenvolvidos sob a forma 

de administração indireta por preço unitário, entendido como tal a cobertura de cada 

um dos veículos cobertos. 

QTD MARCA MODELO ANO FAB/ANO MOD 

02 

MERCEDE

S-BENZ 

SPRINTER FURGÃO 

416 CDI/36 

2019/2020 
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6.2. Dada a notificação do sinistro à CONTRATADA, a mesma deverá de imediato 

adotar as providências cabíveis para regularizar a situação em conformidade com as 

coberturas ajustadas. 

6.3. A assistência será de 24 (vinte quatro) horas consecutivas, incluindo os seguintes 

serviços: 

a) Reboque com quilometragem ilimitada em caso de acidentes; 

b) Transporte alternativo;  

c) Transporte para recuperação do veículo; 

d) Remoção médica; 

e) Despachante no caso o veículo venha atingir Perda Total por sinistro coberto; 

f) Auxílio em caso de pane seca; 

g) Auxílio em caso de pane mecânica; 

h) Reboque no caso de pane mecânica até 100 km; 

i) Assessoramento jurídico emergencial; 

j) Monitoramento junto às autoridades policiais para recuperação do veículo em 

caso de sinistro coberto por roubo ou furto; 

k) Troca de pneumáticos; 

l) Chaveiro; 

 

6.4. Cobertura compreensiva – englobam danos totais e parciais, perda total, roubo, 

furto, incêndio parciais e totais, sendo ainda riscos a serem cobertos: 

a) Acidentes de trânsito; 

b) Acidentes durante o transporte de veículos por meio apropriado; 

c) Atos danosos praticados por terceiros excluindo vandalismo; 

d) Inundação, alagamento, ressaca, vendavais, granizo e queda acidental de 

qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo; 

e) Danos causadores a pneus em caso de acidente. 

 

6.5. Ocorrendo a Perda Total, em decorrência de risco coberto, a CONTRATADA 

indenizará a CONTRATANTE no valor do seguro determinado e consignado na 

apólice parte deste instrumento. 

6.6. A presente contratação deverá atender aos requisitos especificados neste termo 

de referência, objetivando dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos 

estabelecidos como parâmetro da cobertura, bem como, garantir à Contratante, 

Seguro 100%(cem por centro)de indenização ou reembolso de indenização que for 

obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu 

próprio veiculo, a terceiros não transportados, bem como nas demais situações 

causadas pelos veículos segurados, decorrentes de risco aberto. 
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6.7. As verbas seguradas pretendidas deverão obedecer aos seguintes limites 

mínimos: 

a) Casco – Colisão, Incêndio, Roubo e Furto: 100% Fator de ajuste; 

b) Danos Materiais contra terceiros: R$ 200.000,00; 

c) Danos Corporais contra terceiros: R$ 200.000,00; 

d) Morte (por ocupante): R$ 30.000,00; 

e) Invalidez (por ocupante): R$ 30.000,00; 

f) Extensões de reboque ilimitado: Contratada; 

g) Franquia: Normal. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 

executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 

indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da 

Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 

originais. 

7.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, 

quanto à execução dos serviços contratados. 

7.3. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da 

assinatura do contrato. 

7.4. Enviar de imediato o corretor responsável, indicado pela seguradora, que em 

casos de sinistro, deverá providenciar a documentação legal necessária a prestação 

dos serviços, incluindo assistência a terceiros, considerando-se como prazo máximo 

para que o corretor se apresente no local do acidente 1 (uma) hora após a 

comunicação do fato. 

 

7.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na 

execução dos serviços contratados. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, 

vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 

e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas 

aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados. 

7.7. Vistoriar, IN LOCO, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado 

e situação dos veículos, antecipadamente à realização da licitação; devendo tal visita 
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ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do Pregão, mediante 

agendamento prévio com a Direção do SAMU Regional São Luís. A vistoria é opcional 

e caso a licitante optar por não fazer, informamos que não serão atendidas solicitações 

posteriores sob argumento de falta de conhecimento das condições dos veículos ou 

de dados da especificação técnica. 

7.8. Atender aos chamados, com vista á regularização de seus serviços até 24 (vinte 

e quatro) horas, principalmente quando da ocorrência de sinistros, ressalvando os 

casos devidamente justificados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o pagamento expresso no documento de cobrança, no prazo acertado, 

nas condições de pagamento, desde que o mesmo seja apresentado na conformidade 

das normas e observem as exigências da legislação aplicável; 

8.2. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados; 

8.3. Fornecer à Contratada, Nota de Empenho e o Contrato, devidamente assinados 

pela Secretária Municipal de Saúde; 

8.4. Receber da Contratada Ordem de Serviço devidamente preenchida com o relato 

dos serviços executados e assinada pelo executor; 

8.5 Cumprir suas obrigações estabelecidas neste contrato; 

8.6. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados pela Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham 

de executar. 

8.7. Notificar a empresa contratada para reparar o dano causado, no prazo que fixar. 

8.8. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência 

do Contrato a ser firmado; 

8.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os 

pagamentos nas condições e preços pactuados; 

8.10. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.11. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos 

veículos. 
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9. DAS SANÇÕES 

 

9.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA são aquelas previstas 

na Minuta do contrato, conforme art. 3, XIV, ‘’g’’, do Decreto Municipal nº 53.647/2019 

e art. 3º, XI, ‘’g’’, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1. A Vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, tendo sua eficácia condicionada à data de sua publicação, mediante 

extrato no Diário Oficial do Município, que será providenciada pela CONTRATANTE 

nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º, XIV, 

‘’f’’, do Decreto Municipal nº 53.647/2019 c/c art. 3º, XI, “f”’ do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

10.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

http://www.saoluis.ma.gov.br/


                                                                      

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Página 44 de 71 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820  

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ 
 

 
 

13. DO REAJUSTE  

13.1. As condições para reajuste estão previstas na Minuta do Contrato, conforme art. 

55, da Lei nº 8.666/93. 

14. DO PREÇO 

 

14.1. O valor total estimado será conforme planilha de custo anexada nos autos. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal e/ou Ordem de serviço, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A emissão da Nota Fiscal e/ou Ordem de serviço será precedida do 

recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência; 

15.3. A Nota Fiscal e/ou Ordem de serviço deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.1. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências de 

acordo com a legislação vigente. 

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

e/ou Ordem de serviço apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

15.4.1. O prazo de validade; 
15.4.2. A data da emissão; 
15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
15.4.4. O período de prestação dos serviços; 
15.4.5. O valor a pagar;  
15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e/ou Ordem de serviço, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

15.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
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irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

15.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 27 da Lei nº 8.666, de 

1993, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

15.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com a Administração; 

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação de regualaridade fiscal, social e trabalhista; 

15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com 

o Município de São Luís/MA, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante; 

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber; 

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente; 
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15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 ( 6 / 100 
) 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual 
= 6% 

 

16. DA VISITA TÉCNICA 

16.1. As empresas interessadas poderão vistoriar o veículo, objeto deste Termo de 

Referência, acompanhadas pelo representante legal da empresa e profissionais 

especializados para avaliação dos objetos, identificando as características e 

condições especiais e dificuldades que porventura, possam existir. A VISTORIA NÃO 

SERÁ OBRIGATÓRIA.  

16.2. Os interessados que não realizarem a vistoria não poderão alegar, 

posteriormente, falta de conhecimento das condições físicas, informações dos 

veículos, do grau de complexidade existente para a execução dos serviços, não 

cabendo qualquer acréscimo ao preço ofertado com base em tal alegação. 

16.3. A vistoria para efeito de cumprimento, deverá ser previamente agendada com o 

Departamento da Divisão de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, 

de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 18:00h. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

17.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2023, 

no valor estimado de R$ 11.009,50 (Onze mil, nove reais e cinquenta centavos), 

correrá conforme a seguinte classificação: 

Projeto Atividade: 2203 

Natureza de despesa: 33.90.39 
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Fonte de recursos:  

 – Recurso próprio: 102.000000 

 – Recurso Federal: 114.000001 

 – Recurso Estadual: 130 000000 

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

18.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante apresentar comprovação de aptidão 

para atendimento do objeto da licitação, através de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, compatíveis com as características, quantidades e prazos 

previstos neste Termo de Referência, em que houver prestado ou que esteja 

prestando, satisfatoriamente, serviço objeto da licitação. 

18.2. Apresentação de atestado (s) ou certidão (ões), em nome da licitante, fornecido 

(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, 

que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

característica com o objeto da licitação, em qualquer quantidade; 

18.3. O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou 

representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação. 

 

18.4.  Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados 

– SUSEP, comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para 

exercer atividades junto ao mercado segurador e, ainda, que a Seguradora não se 

encontra sob regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização 

extraordinária, nem cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

19. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

19.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos 

anteriores a data de apresentação da documentação de habilitação, salvo se a mesma 

trouxer consignado o seu prazo de validade. 

19.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 
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2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

19.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

19.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

19.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

19.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                          Ativo Total_________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =                        Ativo Circulante_____________ 

Passivo Circulante 

19.2.4. As empresas, que apresentarem índice inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LG), 

deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

20. DO FISCAL DO CONTRATO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
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equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

20.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência; 

20.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

20.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato; 

20.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA; 
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20.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

20.9.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

 

20.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 

20.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada; 

20.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materializasse a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada; 

20.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 

que comprovada à excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

20.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório; 

20.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

21. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

21.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93.  

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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22.1. O Contrato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser rescindido 

quando do descumprimento de norma legal, em especial ao que se refere às hipóteses 

dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A Contratante terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer 

serviços, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os 

requisitos especificados. 

23.2. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, 

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação 

ou omissão. 

24. DO FORO 

24.1. Fica eleito o foro da comarca de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

De acordo, 

 

Giuseppe Oliveira Rocha 
Diretor Geral do SAMU Regional São Luís 

Matrícula: 550489-2 
- SAMU/SEMUS – 

 
 

Lizandra Rafaela Dias Martins 
Superintendente de Administração/SUPDAM 

Mat: 578542-1 
 
 

Aprovação: Considerando todas as informações dispostas no presente documento, 

APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA, conforme estabelece a legislação vigente. 

 

 
Joel Nicolau N. Nunes Júnior  

Secretário Municipal de Saúde - SEMUS 
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PLANILHA DE PREÇOS ESTIMADOS 

 
 
 

ITEM CATSER MARCA 
MODELO ANO DE 

FABRICAÇÃO  
UND QUANT VALOR 

MÉDIO 
ESTIMADO  

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO  

1 
22764 

MERCEDESBENZ / 
SPRINTER 

SPRINTER 
FURGÃO 

416 CDI/36 

2019/2020 UND 2 R$ 
5.504,75 

R$ 
11.009,50 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 – CPL/PMSL/MA 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A empresa _________________________ inscrita no CNPJ/MF nº 

_______________com sede na _______________, neste ato representada pelo (a) 

Srº ____________________________, RG nº ____________ e CPF  nº 

______________, interessada na _______________________________, conforme 

condições, quantidade e exigências estabelecidas no Termo de Referência, propõe à 

__________________________, de acordo com esta Proposta Comercial, nas 

seguintes condições: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTD 

VALOR  

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL  

1      

      

(...)      

VALOR TOTAL:  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________ (___________) 

 

O PRAZO, LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: de acordo com o Termo de 

Referência. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Termo de Referência. 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Declaramos: 
 

a) Que expressamente estou ciente e de acordo com todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
 

b) Que o prazo de validade da proposta é de __________ (_________) dias, a 
contar da data de abertura das propostas. 
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DADOS DO RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: nome completo, 

endereço empresa, RG E CPF. 

São Luís – MA, ____ de ________ de 2023. 
 

Assinatura: ________________________________ 
Representante Legal da Empresa  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 – CPL/PMSL/MA 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS PARA 

COBERTURA DE SEGURO DE VEÍCULOS 

(AMBULÂNCIAS), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE – SEMUS, POR MEIO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX, 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES DORAVANTE 

ESTABELECIDAS. 

 

BASE LEGAL: FEDERAL: LEI Nº 8.666/93, 
LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL 
Nº 53.647/2019 E PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 040-1508/2022. 
 
 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 13.816.886/0001-98, com sede na rua Dep. Raimundo Vieira da Silva, nº 

2000, Parque do Bom Menino, Centro, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado 

do Maranhão, neste ato representada por seu titular o Sr. JOEL NICOLAU 

NOGUEIRA NUNES JÚNIOR, portador da carteira de identidade nº. 000105925199-

7, expedida pela SSP/MA e inscrito no CPF sob nº. 965.041.613-72 residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
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XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX/XXXX-XX, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da C.I. n.º 

XXXXXXX XX/XX e CPF n.º XXXXXXXXXXX, doravante denominada de 

CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que  se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições 

que se anunciam a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1. Contratação de empresa especializada nos serviços continuados para cobertura de 

seguro de 02 (duas) ambulâncias, por um período de 12 (doze) meses, com 

assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 

sábado, domingos e feriados, atendendo as necessidades das ambulâncias lotadas 

no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU Regional 

São Luís - MA, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1. Da especificação dos serviços de cobertura de seguros de ambulâncias por um 
período de 12 (doze) meses, com assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
07(sete) dias por semana, sábados, domingos e feriados lotados no Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU Regional de São Luís, segue-se: 
 
2.  Ambulâncias: Veículos doados pelo Ministério da Saúde, conforme Termo de 
Doação nº 0074/2020, para renovação de frota do SAMU – Regional São Luís. 
 

Item 
MARCA 

MODELO CHASSIS PLACAS UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

MERCE

DESBE

NZ 

SPRINTER 

FURGÃO 416 

CDI/36 

88AC90764

3LE181388 

- 

8AC907643

LE181249 

ROB8G31 

ROB8G29 
    

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
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O Valor total do seguinte contrato importa em R$ XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor em questão estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Decreto Municipal nº 53.647/2019 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações, a legislação que rege a espécie. 

 

2. Integram o presente contrato independente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº….../…….. 

b) Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA em 

…...de…...de…… 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1. A Vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, tendo sua eficácia condicionada à data de sua publicação, mediante 

extrato no Diário Oficial do Município, que será providenciada pela CONTRATANTE 

nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º, XIV, 

‘’f’’, do Decreto Municipal nº 53.647/2019 c/c art. 3º, XI, “f”’ do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 

http://www.saoluis.ma.gov.br/


                                                                      

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Página 58 de 71 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820  

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ 
 

 
 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2023 

correrá conforme a seguinte classificação: 

Unidade 

Orçamentária 
 

Projeto Atividade  

Natureza de 

Despesas 
 

Fonte do Recurso  

Ficha  

Nota de Empenho  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços objeto do Termo de Referência serão desenvolvidos sob a forma de 

administração indireta por preço unitário, entendido como tal a cobertura de cada um 

dos veículos cobertos. 

2. Dada a notificação do sinistro à CONTRATADA, a mesma deverá de imediato 

adotar as providências cabíveis para regularizar a situação em conformidade com as 

coberturas ajustadas. 

3. A assistência será de 24 (vinte quatro) horas consecutivas, incluindo os seguintes 

serviços: 

a) Reboque com quilometragem ilimitada em caso de acidentes; 

b) Transporte alternativo; 

c) Transporte para recuperação do veículo; 

d) Remoção médica; 

e) Despachante no caso o veículo venha atingir Perda Total por sinistro coberto; 

f) Auxílio em caso de pane seca; 

g) Auxílio em caso de pane mecânica; 
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h) Reboque no caso de pane mecânica até 100 km; 

i) Assessoramento jurídico emergencial; 

j) Monitoramento junto às autoridades policiais para recuperação do veículo em 

caso de sinistro coberto por roubo ou furto; 

k) Troca de pneumáticos; 

l) Chaveiro. 

 

4. Cobertura compreensiva – englobam danos totais e parciais, perda total, roubo, 

furto, incêndio parciais e totais, sendo ainda riscos a serem cobertos: 

a) Acidentes de trânsito; 

b) Acidentes durante o transporte de veículos por meio apropriado; 

c)Atos danosos praticados por terceiros excluindo vandalismo; 

d)Inundação, alagamento, ressaca, vendavais, granizo e queda acidental de 

qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo; 

e)Danos causadores a pneus em caso de acidente. 
 

5. Ocorrendo a Perda Total, em decorrência de risco coberto, a CONTRATADA 

indenizará a CONTRATANTE no valor do seguro determinado e consignado na 

apólice parte deste instrumento. 

6. A presente contratação deverá atender aos requisitos especificados no termo de 

referência, objetivando dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos 

estabelecidos como parâmetro da cobertura, bem como, garantir à Contratante, 

Seguro 100% (cem por centro) de indenização ou reembolso de indenização que for 

obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu 

próprio veiculo, a terceiros não transportados, bem como nas demais situações 

causadas pelos veículos segurados, decorrentes de risco aberto. 

7. As verbas seguradas pretendidas deverão obedecer aos seguintes limites mínimos: 

a) Casco – Colisão, Incêndio, Roubo e Furto: 100% Fator de ajuste; 
b) Danos Materiais contra terceiros: R$ 200.000,00; 
c) Danos Corporais contra terceiros: R$ 200.000,00; 
d) Morte (por ocupante): R$ 30.000,00; 
e) Invalidez (por ocupante): R$ 30.000,00; 
f) Extensões de reboque ilimitado: Contratada; 
g) Franquia: Normal. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
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equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência. 

4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo 

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 

fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto 

e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA. 
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9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

9.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada à excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal e/ou Ordem de serviço, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº8.666, de 1993. 
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2. A emissão da Nota Fiscal e/ou Ordem de serviço será precedida do recebimento 

definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 

3. A Nota Fiscal e/ou Ordem de serviço deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 27 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.1. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências de 

acordo com a legislação vigente. 

 

4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

e/ou Ordem de serviço apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

4.1. O prazo de validade; 

4.2. A data da emissão; 

4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.4. O período de prestação dos serviços; 

4.5. O valor a pagar; 

4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e/ou Ordem de serviço, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 27 da Lei nº 8.666, de 

1993, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com a Administração. 

11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação de regularidade fiscal, social e trabalhista. 

13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com 

o Município de São Luís/MA, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do 

item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
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compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 (6 / 100) I = 0,00016438 

I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm o direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível 

ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratada deverá formular ao CONTRATANTE 

requerimento para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 

acompanhado de planilha de custos comparativa a data da formulação da proposta e 

do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando a repercussão 

financeira sobre o valor pactuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não haverá exigências de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no Edital e no Anexo I – 

Termo de Referência, bem como da Proposta de Preços do Pregão Eletrônico 

nº......./........, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto: 

1. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 

executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 

indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da 

Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 

originais. 

2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, 

quanto à execução dos serviços contratados. 

3. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da 

assinatura do contrato. 

4. Enviar de imediato o corretor responsável, indicado pela seguradora, que em casos 

de sinistro, deverá providenciar a documentação legal necessária a prestação dos 

serviços, incluindo assistência a terceiros, considerando-se como prazo máximo para 

que o corretor se apresente no local do acidente 1 (uma) hora após a comunicação 

do fato. 
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5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na 

execução dos serviços contratados. 

6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, 

vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 

e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas 

aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados. 

7. Vistoriar, IN LOCO, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e 

situação dos veículos, antecipadamente à realização da licitação; devendo tal visita 

ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do Pregão, mediante 

agendamento prévio com a Direção do SAMU Regional São Luís. A vistoria é opcional 

e caso a licitante optar por não fazer, informamos que não serão atendidas solicitações 

posteriores sob argumento de falta de conhecimento das condições dos veículos ou 

de dados da especificação técnica. 

8. Atender aos chamados, com vista á regularização de seus serviços até 24 (vinte e 

quatro) horas, principalmente quando da ocorrência de sinistros, ressalvando os casos 

devidamente justificados. 

9. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 

8.666/1993. 

10. A contratada está vinculada ao disposto no Edital de licitação e a proposta 

apresentada, nos termos do artigo 55, XI da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no Edital e no Anexo I – 

Termo de 

Referência, do Pregão Eletrônico nº ......./........: 

1. Efetuar o pagamento expresso no documento de cobrança, no prazo acertado, nas 

condições de pagamento, desde que o mesmo seja apresentado na conformidade das 

normas e observem as exigências da legislação aplicável; 

2. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados; 

3. Fornecer à Contratada, Nota de Empenho e o Contrato, devidamente assinados 

pela Secretária Municipal de Saúde; 
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4. Receber da Contratada Ordem de Serviço devidamente preenchida com o relato 

dos serviços executados e assinada pelo executor; 

5. Cumprir suas obrigações estabelecidas neste contrato; 

6. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados 

pela Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de 

executar. Notificar a empresa contratada para reparar o dano causado, no prazo que 

fixar. 

7. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do 

Contrato a ser firmado; 

8. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os 

pagamentos nas condições e preços pactuados; 

9. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

10. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMUNICAÇÃO 

1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio 

de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações 

verbais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficará de responsabilidade da CONTRATADA, o 

fornecimento do endereço eletrônico de e-mail, para ciência dos atos processuais, 

bem como convocação de assinatura de contratos e notificações em geral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É obrigatório informar, por escrito ao CONTRATANTE, 

qualquer alteração em seu endereço, telefone ou e-mail, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas para facilitar a boa comunicação entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 1,5 % (um e meio por cento) 

sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Fraudar a execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

c.1) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

d) Cometer fraude fiscal; ou; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; nos 

casos de retardamento de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou 

de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá 

ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas abaixo, com as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação com o Município, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 
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3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 1,5% (um e meio por 

cento) do valor do contrato. 

a) O atraso injustificado no prazo de entrega superior a 20 (vinte) dias; 

b) A entrega de objeto diverso daquele contratado. 

 

4. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa: 

a) De 0,2% (dois décimos de ponto percentual por cento) do valor unitário do bem 

em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 1,5.% (um por cento e meio) do valor 

do contrato, para a hipótese de atraso injustificado no prazo de entrega até o limite 

de 30 (trinta) dias. 

b) De no máximo 1,5% (um por cento e meio por cento) do valor do contrato, para 

as hipóteses de entrega parcial do objeto ou entrega do objeto em desacordo com 

as especificações técnicas constantes do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 

____/_____. 

 

5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

a) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial; 

b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

 

6. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 

casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO 

A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 

o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados; 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
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CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 

provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 

providências acauteladoras; 

3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas 

neste contrato e na Lei nº 8.666/93: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 

inciso V, do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração; 

d) O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

d.1) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

d.2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

d.3) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia 

manifestação da Procuradoria-Geral do Município, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 

10.520/2002 e demais normas federais, estaduais e Municipais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste instrumento 

de contrato ou de seus aditamentos no Diário Oficial do Município, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 

art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

São Luís/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo 

nos casos previstos no art. 32, § 6º da Lei Federal nº 8.666/93. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 

(três) vias, a qual, depois de lido e assinada pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

São Luís (MA), ______de_______________ de 2023. 

 
_______________________________ 

JOEL NICOLAU NOGUEIRA NUNES JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

________________________________ 
EMPRESA 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

 

Nome:_________________________ 

CPF: __________________________ 

 

Nome:_________________________ 

CPF: __________________________ 
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